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tar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia autenticada da res-

pectiva declaração.

c) Os concorrentes não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de

obras públicas emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscri-

ção em lista oficial de empreiteiros aprovados, nos termos do n.º 15.2, e os concor-

rentes que se encontrem na situação prevista no artigo 70.º, n.º 2, do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março, deverão ainda comprovar a sua capacidade económica e

financeira com base nos documentos indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 do programa de

concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da

obra posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor para efeito de con-

curso a que se refere o n.º 14 do programa de concurso. A comprovação será efec-

tuada através da análise dos elementos a apresentar de acordo com a alínea f) do

n.º 15.1 do programa de concurso. Tratando-se de um agrupamento de empresas,

este requisito aplica-se apenas à detentora do alvará correspondente às autoriza-

ções indicadas no n.º 6.2 do programa de concurso. Caso as obras tenham sido

concluídas em ano anterior ao do presente concurso, os seus valores, para apli-

cação do critério acima, serão actualizados através dos índices de preços ao con-

sumidor (sem habitação) publicados oficialmente para cada ano pelo Instituto

Nacional de Estatística, tendo por base os anos em que se verificaram as respec-

tivas recepções provisórias;

b) Possuir, no quadro de pessoal permanente, um técnico com formação superior em

engenharia, para exercer a função de director técnico da presente empreitada, com-

provado por documento a apresentar de acordo com a alínea e) do n.º 15.1 do pro-

grama de concurso, cuja qualificação mínima deverá obedecer, cumulativamente, às

seguintes condições:

Possuir licenciatura em Engenharia Civil e no mínimo cinco anos de experiência

profissional em direcção de obras;

Possuir experiência efectiva na construção de, pelo menos, duas infra-estruturas de

abastecimento de água, nomeadamente de estações elevatórias;

c) Possuir um técnico superior de segurança e higiene do trabalho, para exercer a

função de técnico responsável pela implementação do sistema de gestão de segu-

rança e saúde no trabalho.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço global da empreitada — (55%);

2 — Valia técnica da proposta — (30%);

3 — Garantia de cumprimento do prazo de execução — (15%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 09 /11 /2007.

Custo: 750 euros, acrescidos do IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em dinheiro ou cheque à ordem de Águas do Algarve, S. A., no acto da entrega.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

22 /11 /2007
Hora: 18 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas.

Só podem intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito, esti-

verem devidamente credenciadas pelos concorrentes, no número máximo de duas por

concorrente, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular da empresa em

nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso de interven-

ção dos representantes de empresas em nome individual e de sociedades ou de

agrupamentos complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de

identidade e de uma credencial passada por quem obrigue a empresa em nome indi-

vidual, sociedade ou agrupamento da qual constem o nome e o número do bilhete

de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 23 /11 /2007
Hora: 10 horas. Local: Águas do Algarve, S. A., Rua do Repouso, 10, 8000-302

Faro.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

As propostas terão a validade de 66 dias a contar da data fixada para a recepção

das propostas. Este prazo considerar-se-á prorrogado, por consentimento tácito dos

concorrentes que nada requeiram em contrário, por mais 44 dias úteis.

O objecto da empreitada inclui o desenvolvimento prático do plano de segurança

e saúde para a fase de execução da obra, nos termos do Decreto-Lei n.º 273/2003,

de 29 de Outubro.

Os trabalhos da empreitada deverão estar concluídos até ao prazo de 240 dias con-

tínuos, incluindo sábados, domingos e feriados, contados a partir da data de Con-

signação dos trabalhos.

Deve ser considerada a possibilidade de serem feitas recepções provisórias parcela-

res relativamente a cada projecto separadamente.

No que diz respeito à execução das infra-estruturas necessárias à viabilização da

adução de água ao Reservatório de Vila Sol, o prazo de execução parcial vinculati-

vo é de 120 dias contínuos, incluindo sábados, domingos e feriados, contados a

partir da data de consignação dos trabalhos.

A entidade que preside ao concurso reserva-se o direito de não adjudicar a emprei-

tada a qualquer dos concorrentes, caso as condições de apresentadas por este não

lhe sejam favoráveis, ou os vários projectos não obtenham as aprovações necessá-

rias das entidades competentes.

A empreitada é única.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

04 /10 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

4 de Outubro de 2007. — O Administrador, Artur José de Campos

Duarte Ribeiro.

2611053940

APRAM — ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA REGIÃO

AUTÓNOMA DA MADEIRA, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

APRAM — Administração dos Portos da Região Autónoma da Madeira, S. A.

Endereço postal:

Avenida de Sá Carneiro, 3, 4 e 5.

Localidade:

Funchal — Madeira.

Código postal:

9004-518.

País:

Portugal.

Telefone:

291208600.

Fax:

291220196.

Correio electrónico:

portosdamadeira@apram.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.apram.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: empresa pública.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

«Empreitada de construção da Gare Marítima Internacional do Porto do Fun-

chal.»

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Porto do Funchal, freguesia da Sé, concelho do Funchal, Região Autónoma da

Madeira, Portugal.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

«Empreitada de construção da Gare Marítima Internacional do Porto do Fun-

chal.»

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45210000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Sim.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 18 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O valor da caução é de 5% do preço total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Fundos próprios da APRAM, S. A., e Fundo de Coesão.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e

técnica de acordo com o estabelecido no programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Os documentos exigidos no programa de concurso.

III.2.4) Contratos reservados:

Não.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: preço — ponderação: 50;

Critério: valia técnica — ponderação: 50.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

03.01.0037.

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos do-

cumentos:

Data: 03/12/2007.

Hora: 17:30.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 8000,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O processo de concurso poderá ser adquirido na sede da APRAM, S. A., de-

vendo o pagamento ser efectuado em numerário ou cheque visado passado à

ordem da APRAM, S. A.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 10/12/2007.

Hora: 17:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 11/12/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: sede da APRAM, S. A.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

O acto de abertura das propostas é público.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO

Não.

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Sim.

Fazer referência aos projectos e/ou programas:

Fundo de Coesão.

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O valor para efeito do concurso é de 10 330 000 euros, não incluindo o IVA.

Só são admitidas variantes ao projecto no que se refere às instalações mecânicas

de AVAC.

Custo de obtenção das peças processuais:

Em papel — 8000 euros mais 15% de IVA. Moeda: euro.

Em suporte digital — 200 euros mais 15% de IVA. Moeda: euro.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 04/10/2007.

4 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, João Filipe Gonçalves Marques dos Reis.

2611053948

CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA, E. P.  E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E.

Endereço postal:

Quinta dos Vales, São Martinho do Bispo.

Localidade:

Coimbra.

Código postal:

3040-853.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Secretariado Aprovisionamento.

Telefone:

239800040.

Fax:

239812987.

Correio electrónico:

s.aprovisionamento@chc.min-saude.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Organismo de direito público.

Saúde.




